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Considerando a divulgação por parte do Poder Executivo e
debate entre a população sobre o encerramento de algumas
atividades da Escola Municipal de Ensino Fundamental Sud Mennucci,
sendo a primeira providência o término do 10 e 20 Ano do ensino
fundamental já em 2018, bem como a sua transformação em Palácio
da Educação em 2019;

Considerando o descontentamento dos pais dos alunos
que estudam ou que estudariam na referida Escola a partir do ano de
2018, professores, funcionários, ex-professores e grande parte da
população Ferreirense, conforme' Abaixo Assinado em anexo;

Solicito a Vossa Excelência, obedecidas as Normas
Regimentais, a fim de seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito
Municipal, o presente requerimento, visando aos seguintes
esclarecimentos:

1 - Os pais ou responsáveis dos alunos que estudam na
EMEFSud Mennucci foram comunicados sobre o encerramento das
atividades da referida Escola? Se sim, favor anexar o a cópia dos
referidos comunicados enviados aos pais com o respectivo "de
acordo" dos mesmos.

2.- Foi realizada reunião com os pais ou responsáveis dos
alunos da referida escola, para debater e informa-los sobre o
fechamento da escola? Se sim, qual o local e data da referida
reunião? Favor anexar a documentação comprobatória.

3- Foi realizada reuniões pelo Conselho de Escola da
referida Unidade, comunicando aos membros da comunidade escolar
sobre o fechamento e encerramento das atividades da Unidade
Escolar? Favor anexar as atas das referidas reuniões.

4- Pelo que foi anunciado pelo Poder Executivo, foi
realizado uma Reunião Extraordinária do Conselho Municipal de
Educação para tratar sobre o assunto do encerramento das atividades
e fechamento da referida Unidade Escolar. Por qual motivo o referido
assunto não foi debatido em uma das reuniões ordinárias do Conselh
-Municipal de Educação? Favor anexar cópia da referida Ata e cópia
comprovante da Convocação da referida reunião.
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5 - Favor enviar documento comprobatório de envio e
recebimento, comunicando o Conselho Tutelar, sobre o encerramento
das atividades e fechamento da referida escola, haja visto, tratar-se
de "incapazes" (menores).

6- Favor enviar relação com os nomes e endereço
completo dos pais ou responsáveis de todos os alunos matriculados
da referida Unidade Escolar.

7- Favor enviar relação dos alunos que frequentaram as
EMEISno ano de 2017 e que seriam matriculadas da referida Unidade
Escolar para o ano de 2018.

8- Favor enviar cópia dos comunicados enviados pelas
EMEIS, aos pais ou responsáveis pelos alunos, sobre a escola de
destino das crianças (incapazes/menores), com o respectivo aval dos
mesmos,

9- Qual o número dos alunos que frequentaram a referida
escola no 1° e 2° ano do ensino fundamental no ano de 2017 e que
terão que frequentar outra escola no ano de 2018.

10- Favor apresentar documentação que comprove as
distâncias das escolas que os alunos serão transferidos, comparando
a distância entre a escola Sud Mennucci e a escola de destino.

11- Anexar comprovante do custo/distância no setor de
transporte no ano letivo em curso, dos bairros até a EMEF Sud
Mennucci e a previsão dos gastos para o ano letivo de 2018, com o
transporte dos alunos que estudam na referida escola esse ano para
as escolas que estarão estudando em 2018.

Requeiro ainda que seja encaminhado cópia do presente
requerimento e cópia do Abaixo Assinado, bem como a resposta do
mesmo 'âo Promotor de Justiça da Comarca de Porto Ferreira.

JUSTIFICATIVA

Este vereador foi procurado por vários pais e responsáveis
de alunos que frequentam a EMEF Sud Mennucci, que estão , ....~
inconformados com a atitude tomada pela Administração Municipal,
onde o assunto não foi debatido democraticamente, não foi realizada
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nenhuma reunião para debater o· assunto com os pais ou
responsáveis dos alunos da referida Unidade Escolar. Um tema de
tanta relevância para nossa sociedade necessita de debates,
discussões junto as autoridades do município e; principalmente, com
os pais ou responsáveis da referida escola e nossa população.

í . Plenária Syrio Ignatios, 16 de

Vereador
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